
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
Procuradoria Jurídica 

LEI t,19. 3.029, de 22 de setembro 1994 

Dispge 	sobre 	majoração 	de 
vencimentos e vantagens pecuniárias 
dos servidore Póhlicosi municipais 
e dá outras providências. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Municipal, faz saber que a Cãmara de Vereadores de 
Pindamonhangaka aprova e ele promulga a seguinte lei:- 

Artigo 1R - Serão majorados em 6,49% (seis 
40 

	

	vírgula quarenta e nove por cento), a contar de 12 de setembro de 
1994, os vencimentos e vantagens pecuniárias dos servidores 
pólnlicns municipais. 

Parágrafo único - A majoração de que trata 
este artigo abrange todas as categorias dos cargos e funçges do 
rPssoal efetivo, os de provimento em comissão, os estatutários ou 
regidos pela C.| .T., os ativos e inativos, pensionistas e 
estagiários, da Administraçgo direta ou indireta, que percebem os 
beneficíos pelos co-Ges municipais. 

Artigo 2R - Os valores da tabela de 
vencimento 	referências e cargos, constantes do Anexo 1 da 
Lei n2 3.021, de 26 de agosto de 1994, ficam automaticamente 
corrigidos e atualizados no percentual majorado pelo artigo 19. 
desta Lei. 

Artigo 39. - As despesas decorrentes desta 
Lei, correrão por conta das dotaçges pr6prias do Orçamento 
vigente, que se necessário, poderão ser suplementadas mediante 
De,- reto do Fxecutivo 
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Artigo 42 - Esto Lei entrará em visor na data 
de sua publicac:4o, com efeitos a ~artir de 10 de setembro de 
1994, rpungondn-so os disposi .  s em con 'rio. 

Pindamonlangaba, 22 de setembro de 1994. 

Sidin y Azev 	 lveira 
Secret rio de A m. e Finanças 

Registrada 	ublicada na Procuradoria 
Juridica, em 22 de setembro de 1.994 
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